Ata da vigésima reunião ORDINÁRIA do segundo ano Legislativo da sétima Legislatura da Câmara Municipal de Primavera de Rondônia, realizada no dia 01 de dezembro de 2022, às 18:00 HORAS, no Plenário Ângelo Miguel Ferreira, em que dando início o Presidente da comissão de REDAÇÃO E JUSTIÇA, Sr. Robson Moreira de Oliveira, convidou o vice-presidente Rogério Barbosa Rodrigues e o membro Sr. Cristóvão Lourenço, constatado o quórum legal deram início analisando, analisando O PROJETO DE ORDINÁRIA Nº 107/GP/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO que “Dispõe sobre a criação do projeto de lei que da isenção de pagamento de taxa de serviços de manejo de resíduos residenciais e não residenciais (TSMR), para idosos e pensionistas, conforme Lei 926/GP/2019”  O PROJETO DE ORDINÁRIA Nº 113/GP/2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO que “criar crédito adicional especial por excesso de arrecadação para custear despesas com a aquisição de uma prensa enfardadeira e um descascador metálico conjugado para beneficiamento de café”, e O PROJETO DE ORDINÁRIA Nº 117/GP/2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO que “criar crédito adicional especial por recurso vinculado para custear despesas com a construção de Auditório da escola Municipal Jose Antônio Rodrigues” encontram-se dentro dos parâmetros legais e constitucionais, optando e concedendo PARECER FAVORÁVEL aos projetos. Encaminhamos ao presidente para demais trâmites legais.
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Este é o parecer C.R.J, C.F.O 

Departamento das comissões, 05 de dezembro de 2022

______________________
Presidente
Robson Moreira de Oliveira
(   ) favorável. (   ) contra

______________________
Vice-Presidente
Rogério Barbosa Rodriguês
(   ) favorável. (   ) contra


_______________________
Membro
Cristóvão Lourenço
(   ) favorável. (   ) contra
